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MATRÍCULAS E RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS PARA O ANO LETIVO 2025/2026 

Tipo de Matrícula / Renovação 

Ano a frequentar em 2025/26 Tipo de Matrícula / Renovação 

2.º, 3.º e 4.º anos  Renovação automática, exceto nas situações 
indicadas em baixo. 6.º, 8.º e 9.º escolaridade 

5.º, 7.º e 10.º anos de escolaridade 
A renovação de matrícula não é automática e tem de 
ser efetuada no Portal das Matrículas. 

Renovação de matrícula automática: a escola promove a inscrição do aluno no ano de escolaridade 
subsequente, sem a intervenção do Encarregado de Educação. 

Renovação / Matrícula não automática: terá de ser feita, obrigatoriamente, no Portal das Matrículas 
para os alunos que vão frequentar o 5.º, o 7.º ou o 10.º ano, e sempre que se verifique uma ou mais 
das seguintes situações: 

1. Pedido de transferência agrupamento;  

2. Alteração de encarregado de educação;  

3. Mudança do percurso educativo; 

4. Escolha de disciplinas (ex.: inscrição na disciplina de Educação Moral e Religiosa Católica).  
 

O pedido de renovação não automática de matrícula é feito no Portal das Matrículas online em 
https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/ 

A renovação da matrícula não automática deve ser feita pelo Encarregado de Educação.  

Se necessitar de apoio, dirija-se ou contacte os Serviços Administrativos do Agrupamento / Secretaria 
no horário 09:00 - 12:30 e 14:00 - 16:00, sendo aconselhável o agendamento prévio (telef. 253 671 252). 

Calendário 

Ano a frequentar em 2025/26 Período de Matrícula / Renovação 

6.º, 7.º, 8.º e 9.º anos 16 de junho a 27 de junho de 2025 

2.º, 3.º, 4.º e 5.º anos 1 de julho a 11 de julho de 2025 

10.º ano 15 de julho a 22 de julho de 2025 

 

Notas: 

- Havendo a alteração do Encarregado de Educação, por delegação de competências noutra pessoa que 
não um dos progenitores (pai ou mãe) deverá ser preenchida e assinada a delegação de competências 
(impresso disponível na secretaria do AETSM). 

- Se houver alteração do Encarregado de Educação, por determinação do Tribunal de Família e Menores, 
deverá ser apresentada a cópia do documento comprovativo. 

 
23 de junho de 2025 

O Diretor do AE de Trigal de Santa Maria 
José Lopes Sil 
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